
  

 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 53.153.938/0001-08 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

A UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A.  (“Companhia”), nos termos do Art. 12 da Resolução 

da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e 

ao mercado em geral que recebeu correspondência eletrônica encaminhada pelo KINEA 

PRIVATE EQUITY IV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA inscrito no CNPJ/MF sob o nº  27.782.802/0001-57 (“FIP IV”) e  pelo 

KINEA PRIVATE EQUITY V MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.536.198/0001-00 (“FIP V”), 

informando que passaram a deter, em conjunto, 87.173.952 ações de emissão da Companhia, 

correspondentes a aproximadamente 10,13% do capital social da Companhia. 

O inteiro teor da correspondência recebida consta do Anexo I do presente comunicado ao 

mercado. 

São Paulo, 24 de abril de 2026 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

Rafael Siqueira Rodrigues 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 



 
ANEXO I 

(Este anexo inicia-se na página seguinte.) 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco.) 
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São Paulo, 23 de abril de 2026 

 

Para: 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. (“União Pet” ou “Companhia”) 

Rua Manoel Velasco, nº 90/96, Vila Hamburguesa 

CEP 05319-010 – São Paulo/SP 

 

At.: Sr. Rafael Siqueira Rodrigues  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  

 

Ref.: Declaração de Aquisição de Participação Relevante  

 

Prezados, 

 

1. Em cumprimento ao disposto no artigo 12 da Resolução da CVM nº 44, de 23 de 

agosto de 2021 (“Resolução CVM 44”), 

 
KINEA PRIVATE EQUITY IV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em 
participações, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01.452-001, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.782.802/0001-57, neste ato representado na 
forma do seu regulamento (“FIP IV”); e 
 
KINEA PRIVATE EQUITY V MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em 
participações, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.536.198/0001-00, neste ato representado na 
forma do seu regulamento (“FIP V” e, em conjunto com o FIP IV, os “Acionistas”); 
 

comunicam que, em função de aquisição de ações realizadas pelos Acionistas, 

aumentaram a participação que detêm em ações ordinárias de emissão da 

Companhia (“Ações”), passando a deter 87.173.952 (oitenta e sete milhões, 

cento e setenta e três mil e novecentas e cinquenta e duas) Ações 

correspondentes a aproximadamente 10,13% (dez inteiros e treze centésimos 

por cento) do capital social da União Pet (“Aquisição”).  

 

2. A Aquisição não tem por objetivo alterar a composição do controle ou a estrutura 

administrativa da União Pet. Os Acionistas reforçam o compromisso de 

investimento de longo prazo na Companhia e ressaltam que a Aquisição faz 

parte de sua estratégia de investimento na Companhia e não há participação 

específica visada. Adicionalmente, os Acionistas declaram que são parte dos 

Acordos de Acionistas da União Pet, celebrados em 2 de janeiro de 2026 

(“Acordo de Acionistas”), os quais regulam, o exercício do direito de voto nas 

deliberações das assembleias gerais e a indicação dos membros do conselho 

de administração e da diretoria da Companhia.  

 

3. Ainda, os Acionistas informam que (i) além das Ações acima mencionadas, não 

detêm outros valores mobiliários de emissão da União Pet e/ou instrumentos 
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financeiros derivativos referenciados em valores mobiliários de emissão da 

União Pet, sejam de liquidação física ou financeira; e (ii) não são parte de 

qualquer outro acordo ou contrato, exceto pelos Acordos de Acionistas acima 

mencionados. 

 

4. Em vista do exposto, solicitamos a V.Sa., na qualidade de Diretor de Relações 

com Investidores da União Pet, que tome as devidas providências para a 

transmissão das informações aqui contidas à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 44, bem como para a 

atualização das seções correspondentes do Formulário de Referência da 

Companhia, nos termos do art. 25, §3º, VI, da Resolução CVM nº 80, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada.   

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

KINEA PRIVATE EQUITY IV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA  

(REPRESENTADO POR KINEA PRIVATE EQUITY INVESTIMENTOS S.A.) 

 

_____________________________ __________________________ 

Por: Cristiano Gioia Lauretti Por: Eduardo Sant Anna Marrachine 

 

 

KINEA PRIVATE EQUITY V MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

(REPRESENTADO POR KINEA PRIVATE EQUITY INVESTIMENTOS S.A.) 

 

_____________________________ __________________________ 

Por: Cristiano Gioia Lauretti Por: Eduardo Sant Anna Marrachine 
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